LEI Nº 1.661,  DE 10/09/96

Autoriza o Município de Timóteo a contratar com a Caixa Econômica Federal – CEF, operações de crédito com outorga de garantias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome de Município de Timóteo, contratar e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal – CEF, através do Programa de Atendimento Habitacional – Pró-Moradia, até o valor de R$399.309,04 (trezentos e noventa e nove mil, trezentos e nove reais e quatro centavos), destinados a urbanização e construção de 150 unidades habitacionais no Bairro Macuco.

Art. 2º - São as seguintes as condições a que se subordinarão as operações de crédito:

I – juros de até 5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento), ao ano;

II – taxa de risco equivalente a 1% (um por cento) do valor contratado, descontada a cada desembolso efetuado pelo Agente Operador;

III – prazos de carência previsto para a execução das obras, acrescidos de até 02 (dois) meses, contados a partir do mês previsto para o primeiro desembolso, limitado a 20 (vinte) meses;

IV – forma de amortização mensal, calculadas pelo sistema francês de amortização – Tabela Price;

V – prazo de até 216 (duzentos e dezesseis) meses, contado a partir do término do período de carência;

VI – plano de reajuste: o saldo devedor e as prestações serão reajustados pelo mesmo índice e na mesma periodicidade de atualização das contas vinculadas do Fundo de Garantia por tempo de serviço – F.G.T.S.;

VII – remuneração do Agente Promotor: valor correspondente a remuneração das atividades do Agente Promotor, limitado a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), do valor do empréstimo.

Art. 3º - O Município poderá oferecer em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida , caução das Receitas de Transferência do Imposto sobre Operações relativas à Receitas de Transferências e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS e do Fundo de Participação dos Município – FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo Único – As receitas de transferência sobre as quais se autoriza a constituição de caução como garantia das operações de crédito serão alteradas, em caso de sua extinção, pelas receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente em sua substituição, independentemente de nova autorização.

Art. 4º - O Chefe do Executivo do Município de Timóteo está autorizado a constituir a Caixa Econômica Federal – CEF, como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e  irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no “caput” do artigo terceiro, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo Único – Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restrigem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 5º - Fica o Município autorizado a:

I – aceitar o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos;

II – participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitam a execução da presente Lei;

III – aceitar todas as condições técnicas estabelecidas pelas normas do Conselho Curador do F.G.T.S., referentes às operações de crédito vigentes à época da assinatura dos contratos de empréstimo para financiamento;

IV – abrir conta bancária vinculada ao contrato de empréstimo para financiamento, em estabelecimento bancário no Município, destinada a centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do contrato.

Art. 6º -  Os     orçamentos     municipais   consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos empréstimos para financiamento a que se refere o art. 1º.

Art. 7º - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 8º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de setembro de 1996; 32º Ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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